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RESUMO
Este artigo tem como objetivo compreender e 
analisar a construção social dos Estados europeus 
baseada na evolução da ‘’política de acolhimento’’ 
da União Europeia em relação à crise de refugiados 
provenientes principalmente da Síria, após o início 
do conflito civil em 2011. Dessa forma, a análise é 
fundamentada nas principais premissas da teoria 
construtivista, apresentadas por Nicholas Onuf 
(1989), Alexander Wendt (1996) e Maja Zehfuss 
(2002), como a estrutura dos Estados, a qual pos-
sibilita explicar como as identidades e relações de 
poder entre diferentes atores internacionais e locais 
moldam as dinâmicas do conflito e da busca por so-
luções. A pesquisa é embasada em conceitos apre-
sentados pelos teóricos sociais Bourdieu (1989) e 
Foucault (1969), na utilização de documentos ofi-
ciais da União Europeia e de notícias situados entre 
2016 e 2024.
Palavras chave: Construtivismo; refugiados; identi-
dade.
ABSTRACT
This article seeks to comprehend and analyze the 
social construction of European states based on the 
evolution of the European Union’s ‘’reception policy’’ 
regarding the refugee crisis mainly from Syria, fol-
lowing the onset of the civil conflict in 2011. Thus, 
the analysis is grounded in the main premises of 
constructivist theory, as presented by Nicholas Onuf 
(1989), Alexander Wendt (1996) and Maja Zehfuss 

(2002), such as the structure of States, which ena-
bles the explanation of how identities and power 
relations between different international and local 
actors shape the dynamics of the conflict and the 
search for solutions. The research is based on con-
cepts presented by social theorists Bourdieu (1989) 
and Foucault (1969) and on the use of official Eu-
ropean Union documents and news articles from 
2016 to 2024.
Key-words: Constructivism; refugees; identity.
RESUMEN
Este artículo busca comprender y analizar la cons-
trucción social de los Estados europeos a partir de 
la evolución de la política de acogida de la Unión 
Europea en relación con la crisis de refugiados, prin-
cipalmente de Siria, tras el inicio del conflicto civil 
en 2011. Así, el análisis se basa en las principales 
premisas de la teoría constructivista, presentadas 
por Nicholas Onuf (1989), Alexander Wendt (1996) 
y Maja Zehfuss (2002), como la estructura de los 
Estados, que permite explicar cómo las identidades 
y las relaciones de poder entre diferentes actores 
internacionales y locales configuran la dinámica del 
conflicto y la búsqueda de soluciones. La investiga-
ción se basa en conceptos presentados por los teóri-
cos sociales Bourdieu (1989) y Foucault (1969), uti-
lizando documentos oficiales de la Unión Europea y 
noticias de entre 2016 y 2024.
Palabras clave: Constructivismo; refugiados; iden-
tidad

1 INTRODUÇÃO

O fluxo que vem se intensificando nos últimos anos devido 
a crise dos refugiados sírios impactou profundamente a dinâmi-
ca externa e também interna dos países europeus. Frente a esse 
desafio, a construção da identidade destes países em relação às 
políticas de acolhimento e o tratamento destes refugiados repre-
senta um campo fértil para a análise na área das Relações Inter-
nacionais, principalmente no que concerne à ótica apresentada 
pela teoria construtivista. A teoria, ao enfatizar a importância da 
construção de uma identidade nacional (Wendt, 1996) dos Esta-
dos europeus, pode ajudar a compreender este processo como so-
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cial e intersubjetivo, moldado pelas práticas e interações adotadas 
em meio à “crise’’. 

As premissas que fundamentam a teoria construtivista fo-
ram baseadas em conceitos como estrutura, identidade coletiva, 
intersubjetividade e construção social, como escreve Wendt, – um 
dos principais autores construtivistas – uma vez que classifica o 
sistema internacional de maneira anárquica e desenvolvido por 
construções sociais, representando um fator sem pré-definição e 
passível de mudanças e transformações. O construtivismo enfa-
tiza a não fixação da identidade, apresentando a ideia de que ela 
é formada de maneira contínua, transformada a partir da relação 
com o outro e das interações internas e externas dos Estados (Zeh-
fuss, 2002). Isso pode ser exemplificado pelo comportamento dos 
Estados pertencentes à União Europeia com a intensificação da 
entrada de refugiados de guerra na última década. Existe uma di-
versidade na resposta dos europeus, em especial no que concerne 
às políticas em comum adotadas frente ao problema estudado. 

A presente pesquisa adota uma metodologia qualitativa ba-
seada na articulação entre análise documental e análise de discur-
so, de forma a examinar como as políticas europeias de acolhimen-
to e os documentos oficiais da União Europeia produzem sentidos 
sobre a identidade europeia e sobre os refugiados sírios. A análise 
documental, conforme Guba e Lincoln (1981), permite o exame 
aprofundado de materiais institucionais, tais como legislações, co-
municados oficiais, relatórios e notícias, que podem ser reinterpre-
tados à luz de novos enquadramentos teóricos. Esses documentos, 
selecionados pela sua credibilidade, relevância temática e contexto 
de produção, funcionam como registros que possibilitam identi-
ficar dimensões sociais, históricas e institucionais fundamentais 
para compreender a construção discursiva das políticas de asilo eu-
ropeias (Bell, 1993; Lüdke; André, 1986; Igea et al., 1995). 

Em complemento, emprega-se a análise de discurso, entendi-
da segundo Azevedo (1998) como uma metodologia que considera 
o discurso não apenas como descrição neutra de eventos, mas como 
prática social que produz realidades, sentidos e hierarquias. Essa 
abordagem é particularmente adequada ao estudo das políticas de 
acolhimento da UE, pois permite revelar como enunciados insti-
tucionais articulam representações sobre ameaça, segurança, soli-
dariedade ou pertencimento, desnaturalizando significados que se 
apresentam como evidentes e evidenciando relações de poder que 



Ana Beatriz de Oliveira Lima de Mendonça Lima, Joana de Castro Pinelli, Maria Clara de Siqueira, Maria Eduarda 
Soares de Brito, Maria Luiza Garcia Janota

152152  • Belo Horizonte, v. 24, n. 48, p. 149 - 173, 2° sem. 2024

atravessam as formulações políticas. Assim, a combinação entre 
ambas as metodologias possibilita examinar, de maneira rigorosa 
e reflexiva, como documentos oficiais e discursos políticos contri-
buem para construir e legitimar determinada identidade europeia 
frente aos refugiados sírios, articulando teoria e prática para com-
preender os mecanismos simbólicos que moldam as políticas anali-
sadas (Guba; Lincoln, 1981; Azevedo, 1998).

Dessa maneira, o artigo busca compreender como foi cons-
truída a narrativa em torno da situação dos refugiados como uma 
ameaça, além do estudo identitário dos Estados europeus para essa 
colaboração por meio do desenvolvimento de suas políticas de aco-
lhimento entre 2016 e 2024, uma vez que surge a necessidade da 
criação de políticas que formalizam e sustentam a integração des-
tes indivíduos. A pesquisa utiliza-se, além do viés teórico de Wendt 
(1996) e Zehfuss (2002), da perspectiva dos sociólogos Bourdieu 
(1989) e Foucault (2008), os quais trazem o desenvolvimento dos 
conceitos de identidade e construção de discurso. 

2 CONCEITO DE IDENTIDADE PARA BOURDIEU E 
FOUCAULT

Segundo o sociólogo francês Pierre Bourdieu (1989), a iden-
tidade é vista como uma construção social em constante evolução, 
moldada pelas práticas e relações de poder na vida cotidiana. O 
conceito de poder simbólico é central para essa compreensão, visto 
que ele opera através de formas sutis de dominação, influencian-
do tanto as percepções individuais quanto as coletivas sobre o que 
constitui a identidade (Bourdieu, 1989).

Primeiramente, o habitus é uma das bases fundamentais para 
a identidade, pois conecta os indivíduos ao mundo social, moldan-
do suas percepções e ações de acordo com suas experiências. Nesse 
sentido, o capital simbólico, que inclui prestígio e reconhecimento 
social, é outra dimensão imprescindível para a construção desse 
conceito, no qual ele é acumulado por indivíduos e grupos para legi-
timar suas posições sociais e reforçar suas identidades em diversos 
campos sociais – o qual apresenta suas regras e formas de capital 
simbólico. Ademais, o poder simbólico pode ser coercitivo, exercido 
através da violência simbólica que impõe significados legitimado-
res de desigualdades sociais e perpetua relações de poder existentes 
(Bourdieu, 1989).
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Michel Foucault (2008), teórico social, contrapõe a noção tra-
dicional de identidade como um conceito estável e unificado, uma 
vez que a classifica de maneira fragmentada, a qual representa uma 
dispersão das diferenças. A identidade assim, para o autor, não 
pode ser vista como uma continuidade temporal, sendo passível 
de modificação por fatores sociais, históricos e discursivos. O fator 
discursivo, que também não é fixo, define-se como práticas sociais 
que possuem regras e estruturas para si próprias – são inconscien-
tes e determinam o que pode ser dito, quem diz e quais temas pos-
suem relevância – o qual deve ser compreendido de acordo com o 
contexto histórico ou a época apresentada. Nesse viés, a identidade 
no discurso não é estática, mas uma construção complexa que se 
manifesta através de diversas formas de enunciação e práticas dis-
cursivas (Foucault, 2008).

Dito isso, os pontos apresentados se relacionam profunda-
mente com o entendimento teórico do construtivismo, uma vez 
que abordam a construção social da identidade. Para Bourdieu 
(1989), isso se refere aos indivíduos em seus cotidianos, enquanto 
para Alexander Wendt – autor de Relações Internacionais – ocorre 
com os agentes que operam na estrutura anárquica, os quais serão 
desenvolvidos na próxima seção. A presença do discurso na cons-
trução dessa identidade possibilita o exercício de poder presente na 
interação entre os Estados. Assim, integrados à teoria construtivis-
ta, esses conceitos elucidam onde normas internacionais moldam 
comportamento e identidade estatal, evidenciando a complexa di-
nâmica de identidade e poder no sistema internacional.

3 A IDENTIDADE PARA A TEORIA CONSTRUTIVISTA NAS 
RELAÇÕES INTERNACIONAIS PARA WENDT E ZEHFUSS

Na atual seção serão apresentadas as principais definições da 
teoria construtivista e os constituintes relevantes ao tema do ar-
tigo. Com essa finalidade, será realizada uma introdução sobre o 
pensamento construtivista para Alexander Wendt (1996) e Maja 
Zehfuss (2002), autores cruciais para o desenvolvimento teórico 
em questão, com enfoque na classificação dos autores acerca das 
principais premissas que sustentam o construtivismo, como a iden-
tidade, conceito importante na abordagem deste trabalho.

A teoria construtivista surge nas Relações Internacionais 
no fim da década de 1980, com a publicação de World of Our 
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Making-Rules and Rule in Social Theory and International 
Relations de Nicholas Onuf (1989) obra que se distancia das 
vertentes idealistas e materialistas. Para o autor, as pessoas 
e as sociedades constroem ou constituem umas às outras, na 
medida em que considera o sistema internacional anárquico e 
constituído de construções sociais, uma vez que seus fatores 
normativos são passíveis de transformações durante a histó-
ria, fugindo da classificação que os colocam como pré-defini-
dos. Onuf, porém, não se aprofunda na questão identitária 
dos Estados, o que é abordado por outros autores construti-
vistas, como Alexander Wendt.

Wendt (1996) considera que os atores internacionais do 
sistema são os Estados e suas questões domésticas não devem 
ser separadas de sua política externa, uma vez que resultam 
em um maior entendimento de fatores internacionais através 
de suas estruturas nacionais, como cultura, normas e ideias 
comportamentais. Assim, as premissas que fundamentam a 
teoria construtivista foram baseadas em conceitos como es-
trutura e interdependência, o que implica na definição das 
estruturas internacionais como consequência de ideias com-
partilhadas entre os atores, o que acaba-se por construir os 
interesses dos atores de acordo com a identidade coletiva 
(Wendt, 1999). Dessa maneira, os valores e o processo histó-
rico de um ator afetariam fortemente na sua tomada de deci-
sões, tanto de maneira doméstica quanto internacional, o que 
resulta em uma realidade social não-uniforme, na qual cada 
Estado será afetado pelo sistema de uma maneira diferente 
(Nogueira, 2011). 

O construtivismo enxerga as políticas e as relações internacio-
nais com três princípios, sendo eles a posição do Estado como prin-
cipal ator no sistema, a estrutura sistêmica como intersubjetiva e a 
importância das identidades estatais na construção deste sistema. 
Por mais que esses princípios possam parecer determinar a relação 
entre ator e sistema como uma, denominada por Wendt, “consti-
tuição mútua”, a relação é verdadeiramente dependente, com fa-
tores em comum que ligam estes dois. Wendt discorre em sua obra 
sobre uma estrutura, que consiste de ideias, crenças, percepções e 
identidades que se encontram em algum momento em um sistema 
internacional. Para o construtivismo, a estrutura sistêmica contém 
fatores tanto culturais quanto materiais – as capacidades militares 
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e econômicas que dão poder a um Estado – embora o maior enfoque 
dos teóricos sejam os fatores culturais e de socialização, na cons-
trução de uma identidade coletiva e um sentimento de unidade, de 
“nós” (Wendt, 1996). 

Nesse sentido, a anarquia do sistema internacional é parte im-
portante dessa construção que é a base do construtivismo. Wendt, 
o qual argumenta que a relação entre os Estados não é algo dado, 
prevê essa construção como baseada na identidade que é criada 
dentro e fora dos Estados, que moldam as ações que os Estados de-
veriam tomar. Sobre o assunto, Wendt argumenta: 

“Se um sistema de Estados é ou não anárquico está intimamente 
ligado à distribuição das identidades estatais. […] Se os Estados 
se identificam apenas consigo mesmos, por assim dizer, o sistema 
será anárquico. Se eles se identificam uns com os outros, de modo 
que possuam uma identidade coletiva na qual cada um está com-
prometido a cooperar com o outro, constituiriam um sistema de 
autoridade descentralizada, um ‘Estado internacional’ que não é 
nem anarquia nem hierarquia.” (Wendt, 1996, p. 47)

Neste sentido, para Wendt, identidade é a chave do desenvol-
vimento de diferentes ambientes de segurança ou culturas de anar-
quia. A identidade leva os atores do globo a agirem de formas dife-
rentes, se alinhar a outros atores e criar um senso de pertencimento 
coletivo em sistemas internacionais diferentes (Wendt, 1996; Zeh-
fuss, 2002). Dessa forma, a identidade e os interesses de um ator 
se relacionam na medida em que os interesses motivam a formação 
de uma identidade, enquanto a identidade direciona os interesses, 
os quais irão moldar seu comportamento – historicamente guiado 
pela ideia de construção dos Estados. Assim, para o autor, o ‘’eu’’ 
(identidade de um Estado) molda-se pelo ‘’outro’’ (relação a outros 
Estados) e a interação entre os atores e suas inserções dentro de 
instituições internacionais cria mudanças na política internacional 
e na produção de identidades menos egoístas, o que colabora con-
sequentemente na formação de regimes mais eficazes e de longo 
prazo. O autor sugere, então, que os Estados, como principais ato-
res, podem agir de maneiras diferentes com base em como se perce-
bem e como percebem os outros atores (Wendt, 1999).

Maja Zehfuss, autora construtivista da obra ‘’Constructivism 
in International Relations: The politics of reality’’, de 2002, aborda 
como ideia central a característica não-fixa das identidades, defi-
nindo-as como práticas moldadas por discursos e relações sociais, o 
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que influencia o cenário internacional de acordo com os interesses 
dos atores. Dessa forma, fatores como direitos humanos e sobera-
nia, embora não sejam aceitos de forma universal, podem ser mol-
dados através de interações sociais e negociações. 

Para Zehfuss, a abordagem de Wendt é passível de críticas por 
apresentar uma carência ao explicar o desenvolvimento da constru-
ção das identidades, utilizando-se das premissas tradicionais que 
descrevem os Estados como unitários. Assim, para Wendt, questões 
domésticas passariam a ser tratadas como um problema externo ao 
sistema, uma vez que a identidade corporativa dos Estados deve ser 
estabelecida anteriormente às atividades nos níveis domésticos, as 
quais antecedem a política internacional. Para a autora, o domés-
tico e o internacional necessitam de uma abordagem que não os 
classifica de maneira tão separada (Zehfuss, 2002, p. 61). Zehfuss 
destaca o papel dos discursos na construção das identidades e na 
definição das relações entre o “outro” e o “eu”. Ela argumenta que 
os discursos não apenas refletem as identidades, mas também as 
produzem e reproduzem através de práticas discursivas (Zehfuss, 
2002). 

Na visão da autora, a noção de “outro” é uma construção 
discursiva que varia de acordo com os contextos e narrativas do-
minantes. Ela analisa como o “outro” é representado e como essa 
representação influencia as relações internacionais, incluindo 
questões de identidade, poder e conflito. Zehfuss também critica 
narrativas hegemônicas que simplificam a identidade do “outro” e 
promovem estereótipos prejudiciais. Ela defende uma abordagem 
mais reflexiva e crítica que questione essas representações simplis-
tas e explore a complexidade das identidades e relações. O constru-
tivismo usa as ideias de identidade, tradição e instituições como 
ferramentas, para entender principalmente a posição dos atores 
dentro do sistema internacional. Assim, com a criação de normas, 
os atores são constrangidos por suas próprias ideias, que também 
passam a constituir suas ações. As escolhas passam a ser guiadas 
pelas redes de entendimento das práticas, além da construção de 
interesses dos Estados, que prevalecem em contextos particulares 
diversos (Nogueira, 2011; Zehfuss, 2002).

Ademais, Zehfuss critica a omissão dos discursos como fatores 
contribuintes na mudança das identidades na obra de Wendt, uma 
vez que não busca se aprofundar na questão do discurso como fator 
importante da construção da identidade, mas argumenta que essas 
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são formadas através das interações sociais. Assim, os discursos 
teriam parte importante da construção social da sociedade inter-
nacional, servindo para a disseminação de normas e crenças, mas 
sem muita importância. Para a autora, esta omissão prejudica o en-
tendimento de construção de identidade e falha em explicar como 
elas, classificadas como relativamente estáveis, acabam mudando. 
Assim, a comunicação influi na mudança de postura dos atores no 
cenário internacional e deve ser considerada não apenas como uma 
ferramenta para descrever a realidade, mas também para construí-
-la (Oliveira, 2012; Wendt, 1999; Zehfuss, 2002, p. 332).

Os autores discutidos nesta seção trazem importantes concei-
tos para entender a construção da identidade dos países membros 
da União Europeia e as mudanças recentes, impulsionadas pelo au-
mento de refugiados sírios que demandaram abrigo dentro de seus 
territórios. Com isso, a seção seguinte servirá para contextualizar 
a “crise” dos requerentes de asilo em suas fronteiras, que levaram à 
uma transformação identitária dentro do bloco, na qual precisou, 
às pressas, desenvolver uma nova política de acolhimento que se 
adequasse a suas raízes históricas e ao seu papel como ator no sis-
tema internacional. 

4 MUDANÇA NA CONJUNTURA EUROPEIA: ADAPTAÇÕES 
DO SISTEMA DE ASILO FRENTE A CRISE DE REFUGIADOS 
NA SÍRIA

Inicialmente, é importante reconhecer a distinção entre os 
termos “refugiados”, “requerente de asilo” e “imigrantes” para ga-
rantir a aplicação adequada das leis e políticas relacionadas à migra-
ção e refúgio, bem como para promover uma resposta humanitária 
eficaz às crises globais, nesse caso na Síria. Enquanto os imigrantes 
são indivíduos que optam por deixar seu país de origem em busca 
de oportunidades econômicas, reunificação familiar ou outros mo-
tivos pessoais, os refugiados são forçados a fugir de suas nações. De 
acordo com o ACNUR, os refugiados:

São pessoas que estão fora de seu país de origem devido a fun-
dados temores de perseguição relacionados a questões de raça, 
religião, nacionalidade, pertencimento a um determinado grupo 
social ou opinião política, como também devido à grave e genera-
lizada violação de direitos humanos e conflitos armados (ACNUR 
Brasil, [s.d.]).
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Nesse sentido, a União Europeia (UE) 6 vai distinguir esses 
dois termos e acrescentar definição de “requerentes de asilo” para 
facilitar as iniciativas da organização em caso de refúgio. Essa dis-
tinção é crucial para a implementação de políticas eficazes de aco-
lhimento e integração, garantindo que os direitos dos solicitantes 
sejam respeitados enquanto seus pedidos são processados. De acor-
do com o Parlamento Europeu: 

Os requerentes de asilo são pessoas com um receio bem fundado 
de perseguição por motivos de raça, religião, nacionalidade, polí-
tica ou pertença a um determinado grupo social, e que procuram 
segurança noutro local. O seu pedido de proteção internacional 
ainda não foi processado ou podem não ter ainda solicitado for-
malmente asilo, mas pretendem fazê-lo. Só recebem o estatuto de 
refugiado ou uma forma diferente de proteção internacional de-
pois de as autoridades nacionais terem tomado uma decisão posi-
tiva sobre o seu pedido de asilo (Parlamento Europeu, s.d.).

Nesse sentido, a busca por uma solução para o conflito sírio7 
continua sendo um dos desafios mais urgentes e complexos da co-
munidade internacional tendo em vista que, a Síria, em questão 
de números, é o país com maior número de refugiados que sofre 
com problemas de deslocamento ao redor do mundo. O relatório 
Global Trends, emitido pela ACNUR em 2018, mostrou que dos 71 
milhões de refugiados em todo o mundo, 6 milhões e 700 mil eram 
de origem Síria. Com isso, a destruição generalizada de infraestru-
tura, a violência indiscriminada e a crise humanitária em larga es-
cala, tornaram a Síria um dos lugares mais perigosos e instáveis do 
mundo (UNHCR Global Trends…, 2018).

6. Organização política e econômica composta por 27 países europeus. Criada com o 
objetivo de promover a integração econômica, a paz e a estabilidade no continente, a 
UE tem um mercado único que permite a livre circulação de pessoas, bens, serviços e 
capitais. Além disso, possui instituições supranacionais, como o Parlamento Europeu 
e a Comissão Europeia, que governam de forma conjunta com os estados membros, 
buscando harmonizar políticas em diversas áreas, incluindo comércio, agricultura, e 
meio ambiente.
7. O cenário de manifestações populares da Primavera Árabe inspirou a oposição ao re-
gime de Bashar Al-Assad, resultando em conflitos que geraram uma das maiores crises 
humanitárias da atualidade. A Síria, governada ditatorialmente pela família Al-Assad 
desde os anos 1970, respondeu violentamente às manifestações, levando à formação 
de grupos de resistência. Divisões étnicas, religiosas e políticas, com uma população 
diversificada de árabes sunitas, xiitas, curdos, cristãos e drusos, intensificaram o con-
flito. (Furtado; Roder; Aguilar, 2014)
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Países com maior número de deslocados em 2020 — Foto: Wagner Magalhães/
G1. Disponível em: https://g1.globo.com/mundo/noticia/2021/06/18/uma-a-ca-
da-95-pessoas-no-mundo-esta-forcadamente-deslocada-de-seu-local-de-origem-
-aponta-relatorio-da-onu.ghtml

Com isso, a UE desempenha um papel fundamental na res-
posta humanitária à essa crise, sendo o maior contribuinte de 
ajuda humanitária do mundo para a região. Além disso, pode-
-se dizer que a atual conjuntura europeia é caracterizada pela 
crescente influência da organização em um nível global, princi-
palmente em termos de segurança e empregabilidade, além do 
controle rigoroso da migração proveniente de outros países para 
os membros do bloco através do fortalecimento das fronteiras 
externas, ao mesmo tempo em que promove a mobilidade dentro 
da Europa. No entanto, as diferenças na capacidade de acolhi-
mento e nos sistemas de asilo de cada país influenciam na ma-
neira como lidam com a crise migratória, evidenciando a dispari-
dade na resposta dos países membros da UE. Essa situação gera 
tensões dentro da organização, à medida que certos países pres-
sionam a comissão para exigir uma distribuição mais equitativa 
dos refugiados entre todos os membros (Centro de Informação 
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Europeia Jacques Delors, 2020; Krohling e Maria, 2016; Maria, 
Ferreira, Garcez, 2020;)

Nesse sentido, o progresso para conseguir o estatuto de re-
fugiados da UE passa a enfrentar dificuldades em acolher todos os 
requerentes de maneira igualitária. Posto, o número de refugiados 
entrando no continente europeu em 2015 disparou, forçando o 
parlamento a adquirir uma reforma de posição do sistema Assim, 
desde 2016 a UE vem optando por revisar o seu Sistema Europeu 
Comum de Asilo (SECA)8 em resposta à crise de refugiados de 2015, 
com o objetivo de garantir que outros países membros do bloco 
contribuam para a gestão da questão do asilo (European Comis-
sion, 2016b; Malmersjo e Remáč, 2016; Maiani, 2016;; Krohling e 
Maria, 2016). 

A Comissão Europeia apresentou, no dia 4 de maio de 
2016, um conjunto de propostas para reformar o SECA. O 
princípio fundamental continuaria igual, segundo o Regula-
mento de Dublin, criado em 2003 – os solicitantes de asilo de-
verão pedir asilo no primeiro país que ingressarem, a menos 
que tenham familiares em outro lugar – mas um novo meca-
nismo de equidade assegurará que nenhum Estado-Membro 
enfrente uma pressão desproporcional sobre o seu sistema de 
asilo. As propostas visam estabelecer um Sistema Europeu de 
Asilo robusto, coerente e integrado, fundamentado em regras 
comuns e harmonizadas (European Comission, 2016b). 

Além disso, a proposta também inclui a transformação do 
Gabinete Europeu de Apoio em matéria de Asilo (EASO) em uma 
Agência da União Europeia para o Asilo (EUAA). Nesse sentido, 
uma das principais novas funções da Agência seria administrar a 
chave de referência para implementar o mecanismo de equidade no 
novo sistema de Dublin e também seria responsável por garantir 
uma maior uniformidade na avaliação dos pedidos de requerentes 
de asilo em todo o bloco, fortalecendo a cooperação e o intercâm-
bio de informações entre os Estados-Membros. Essas medidas pos-
suem o objetivo de melhorar a gestão do processo de asilo e auxiliar 
no combate à migração irregular (European Comission, 2016b; Eu-
ropean Comission, 2024a). 

8. A política de asilo da União Europeia visa conceder um estatuto adequado a qualquer 
cidadão de um país terceiro que necessite de proteção internacional em um dos Esta-
dos-Membros, garantindo a observância do princípio da não repulsão.
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Em 2020, apresenta-se pela Comissão a intenção oficializada 
de criar um Novo Pacto sobre Migração e Asilo – proposta aplau-
dida pelos ministros, que ratificaram a necessidade de estabelecer 
uma abordagem global em relação à migração que englobaria to-
das as vias migratórias. A discussão trouxe debates envolvendo a 
dimensão externa, a fase de triagem antes da entrada, a migração 
interna, as vias legais para entrar no continente, a gestão do asilo 
e a integração (European Union, 2019; European Council, 2020).

No decorrer de 2022 e 2023, a União Europeia avançou com 
propostas e medidas no âmbito da política de asilo e migração, 
adotando mandatos de negociação sobre o Regulamento Eurodac9 
e o Regulamento Triagem10 para melhorar o controle de movimen-
tos irregulares, facilitar o retorno de pessoas em situação irregular 
e garantir o acompanhamento adequado dos requerentes de asilo. 
O objetivo era modernizar as regras da UE, simplificar os proce-
dimentos de asilo, estabelecer normas claras para os direitos dos 
requerentes e prevenir abusos do sistema, incluindo procedimen-
tos obrigatórios nas fronteiras externas para avaliação rápida dos 
pedidos de asilo e um novo mecanismo de solidariedade entre os 
Estados-Membros para equilibrar a responsabilidade pelos pedi-
dos (Conselho da União Europeia, 2022; Conselho da União Euro-
peia, 2023).

Assim, no mesmo ano de 2023, o Conselho aprovou um man-
dato para a legislação da União Europeia em situações de crise na 
política de migração, permitindo aos Estados-Membros adaptarem 
certas regras e solicitarem medidas de solidariedade e apoio da UE 
em situações de crise, incluindo a realocação de requerentes de asi-
lo, mediante autorização do Conselho (Conselho da União Euro-
peia, 2023).

Em 8 de fevereiro de 2024, o Comitê dos Representantes Per-
manentes11 (COREPER) aprovou um acordo provisório para refor-

9. Eurodac é um sistema de banco de dados utilizado pela União Europeia para armaze-
nar impressões digitais de solicitantes de asilo. Foi criado para facilitar a aplicação efi-
ciente do Regulamento de Dublin, que determina o Estado-Membro responsável pelo 
exame de um pedido de asilo na UE. O Eurodac ajuda a evitar que os solicitantes de 
asilo façam pedidos em vários países, aumentando a eficácia do sistema de asilo da UE.
10. Regulamento Triagem: contribui para reforçar o controlo de pessoas nas fronteiras 
externas
11. Prepara e acompanha as reuniões do Conselho da União Europeia, negocia propostas 
legislativas e políticas entre os estados-membros, monitora o progresso dos processos 
legislativos da UE e, em algumas circunstâncias, toma decisões em nome do Conselho.
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mar o sistema de asilo e migração da UE, abrangendo atos legisla-
tivos fundamentados na melhoria da eficácia do sistema de asilo e 
no fortalecimento da solidariedade entre os Estados-Membros, o 
rastreamento de movimentos irregulares e migrantes, além do con-
trole nas fronteiras externas (Conselho da União Europeia, 2024).

Recentemente, em maio de 2024, a UE aprovou um pacto his-
tórico, o Novo Pacto sobre Migração e Asilo, que exige que todos os 
Estados-Membros assumam algum tipo de responsabilidade pela 
gestão dos pedidos de asilo. A legislação também vai trazer que 
se um país não quiser aceitar requerentes de asilo, ele deve pres-
tar uma outra assistência, como contribuição financeira para um 
fundo de apoio. Ademais, Estados-Membros que registrarem um 
alto número de pedidos de asilo, podem exigir que os requerentes 
sejam distribuídos para outros membros do bloco. Além disso, foi 
estabelecido que as novas regras – como a triagem de pessoas para 
determinar se elas se qualificam para algum tipo de proteção, como 
asilo ou deportação, caso não sejam autorizadas a permanecer – en-
trarão em vigor em 2026 (EU Signs off…, 2024).

As novas regras de 2024 permitirão à União Europeia enfren-
tar questões complexas com determinação. Com isso, serão adota-
dos os quatro pilares da nova política de migração e asilo: frontei-
ras externas seguras, procedimentos rápidos e eficientes, sistema 
eficaz de solidariedade e responsabilidade, e por último, incorpo-
rar a migração em parcerias internacionais (European Comisson, 
2024b).

Em destaque aos dois pilares supramencionados, a UE está 
estabelecendo um sistema eficaz de solidariedade e responsabili-
dade com um novo quadro para garantir que os países membros 
recebam o apoio necessário. Cada país pode escolher sua forma 
de participação, incluindo realocações, contribuições financei-
ras, apoio operacional, pedidos de deduções ou “compensações 
de responsabilidade”. As novas regras melhoram os critérios de 
responsabilidade, determinando claramente qual país da UE será 
responsável por cada pedido de asilo. Por último, há a integra-
ção da migração em suas parcerias internacionais, fortalecendo 
as capacidades das autoridades fronteiriças em países prioritá-
rios através da cooperação ampliada com a Frontex12 para evitar 
partidas irregulares. Além disso, parcerias operacionais anti-

12. A Agência Europeia da Guarda de Fronteiras e Costeira
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-contrabando serão estabelecidas com agências da ONU e países 
parceiros em locais estratégicos. Ademais, o desenvolvimento da 
migração legal será acompanhado pelo reforço da cooperação em 
retorno e readmissão. Para facilitar as vias legais, foi lançada uma 
reserva de talentos pela UE, a primeira plataforma europeia para 
recrutamento internacional, que promove estudos, formação e 
oportunidades de trabalho para cidadãos de países terceiros na 
UE (European Comission, 2024b).

No entanto, a parte mais polêmica do pacto envolve a criação 
de centros fronteiriços para acolher os requerentes, processar seus 
pedidos e deportar aqueles que forem considerados “inelegíveis”. 
Nesse sentido, a repercussão negativa gerou protestos na parte 
externa do edifício do Parlamento Europeu, além de Organizações 
não Governamentais (ONGs), como a Anistia Internacional, tecen-
do críticas ao pacto por minar os direitos humanos, alertando que 
as reformas irão colocar as pessoas em risco de violações. Ademais, 
a organização argumenta que aumentará a dependência da UE de 
acordos com países terceiros para gerir a migração, ao invés de in-
vestir no acolhimento digno, por vias seguras e regulares (Amnesty 
International, 2023; European Parliament passes…, 2024). 

Em resumo, a nova política é marcada pela integração supra-
nacional, multiculturalismo, globalização e descentralização, o que 
acaba por promover identidades mais inclusivas e interconectadas, 
conceito abordado na próxima seção do artigo em virtude das pro-
fundas transformações políticas, sociais e culturais do bloco euro-
peu. Com isso, a abordagem do pacto como mecanismo vinda de 
uma percepção europeia acerca da migração de refugiados como 
ameaça, é possível identificar percepções coletivas acerca de um 
complexo cenário de cooperação e conflito que afeta a formulação 
de políticas de acolhimento.

5 ANÁLISE DAS POLÍTICAS DE ACOLHIMENTO DA UNIÃO 
EUROPEIA E SOB A CONSTRUÇÃO DA IDENTIDADE 
EUROPEIA 

É possível apresentar a situação da migração de refugiados 
pela visão europeia como desvantajosa, visto que recai predomi-
nantemente sobre um número limitado de países. Uma vez que es-
tes países tornam-se responsáveis por fornecer condições básicas 
de sobrevivência e segurança, que está associada à súbita expansão 
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demográfica, o Parlamento Europeu vai ressaltar que a solidarieda-
de com os refugiados é uma responsabilidade da comunidade in-
ternacional como um todo e não deve estar restrita apenas a dois 
ou três países, sendo uma possível solução melhorar a distribuição 
dos refugiados entre os demais Estados capazes de oferecer-lhes 
refúgio. Nesse viés, as narrativas políticas e culturais possuem pa-
péis importantes na moldagem das políticas de acolhimento, assim 
como a formação de identidade destes países pertencentes ao bloco 
europeu, uma vez que estabelece suas respostas a crises humani-
tárias e a busca por soluções dentro da UE (Krohling; Maria, 2016; 
Santos, 2015). 

Por isso, é importante compreender a maneira como a chega-
da massiva de refugiados sírios impulsionou um discurso de amea-
ça e a necessidade de integração como um ‘’fardo’’ para os países 
europeus, o que levou posteriormente ao desenvolvimento das po-
líticas de acolhimento abordadas na seção anterior. Com isso, apre-
sentaremos as tensões internas enfrentadas pelo bloco, influen-
ciadas por identidades nacionais e identidades europeias, além da 
percepção de ameaça presente na formulação destas políticas, as 
quais englobam a fortificação de fronteiras, a mecanismos de re-
distribuição e a necessidade de debater a solidariedade e direitos 
humanos, levando a uma redefinição das concepções nacionais e à 
adoção de políticas de acolhimento mais estruturadas e sustentá-
veis (Baubock, 2018; European Union, 2019).

O estranhamento cultural, presente nas relações entre o 
Oriente e o Ocidente, torna-se foco no entendimento de tensões 
internas presentes no continente europeu, resultantes da fuga de 
refugiados sírios, – povos historicamente árabes e mulçumanos – 
em busca de refúgio. Contudo, o que encontram nos países acolhe-
dores está bem distante da realidade idealizada por eles, uma vez 
que eles se deparam com um tratamento de viés preconceituoso. 
Em relação a isso, Wendt (1999) vai ressaltar que a identidade de 
um Estado ou de uma sociedade se forma e se reconfigura através 
da interação com outros atores no cenário internacional. No caso 
em específico, a chegada dos refugiados sírios na Europa desafia a 
identidade coletiva dos países europeus, que muitas vezes se baseia 
em narrativas de homogeneidade cultural e segurança interna. A 
presença dos refugiados pode ser percebida como uma ameaça a 
essa identidade, levando a tensões e resistências internas (Silva, 
2022; Wendt, 1999).
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As políticas europeias de acolhimento deixam de ser inteligí-
veis quando tratadas como mera sucessão cronológica de medidas. 
Em vez disso, sua coerência emerge quando compreendidas como 
parte de uma construção identitária europeia sustentada por dis-
cursos que produzem significados sobre quem pertence, quem 
ameaça e quem deve ser protegido. A partir de uma leitura cons-
trutivista e discursiva, os marcos políticos da UE entre 2016 e 2024 
revelam menos respostas técnicas à “crise” e mais manifestações da 
luta simbólica sobre o que é a Europa e como ela se imagina dian-
te da alteridade síria. Como argumentam Aydın-Düzgit e Rumelili 
(2019), a política externa europeia é profundamente estruturada 
por práticas discursivas que delimitam fronteiras simbólicas entre 
“in-group” europeu e “out-group” não europeu, sendo justamente 
essa linha que a análise das reformas de Dublin, das políticas de 
triagem e dos mecanismos de solidariedade torna visível. Nesse 
sentido, a identidade europeia se afirma por meio de discursos que 
enquadram os refugiados sírios, frequentemente, como problema, 
desafio ou risco, produzindo efeitos materiais sobre as políticas 
adotadas (Aydın-Düzgit; Rumelili, 2019).

Apesar de ser evidente o contexto de guerra que os sírios vi-
vem e a necessidade de ajuda humanitária, observa-se uma recep-
ção considerada por alguns como hostil nos países europeus devi-
do ao sentimento de ameaça presente na integração de indivíduos 
que compartilham culturas e religiões diferentes do bloco europeu. 
Assim, mudanças econômicas, sociais e políticas nos países são 
previstas com a chegada dos refugiados, demandando estabilida-
de e preparo do país receptor. Os interesses europeus em manter 
a segurança e estabilidade interna podem entrar em conflito com 
a necessidade humanitária de acolher os refugiados (Silva, 2022; 
Wendt, 1999).

Nessa perspectiva, os enunciados extraídos dos documentos 
analisados, como a menção à “pressão desproporcional” enfrentada 
por determinados Estados-membros ou a classificação de determi-
nados solicitantes como “inelegíveis”, funcionam como dispositi-
vos discursivos que organizam a percepção coletiva da migração. 
Em linha com Kurki e Wight (2018), discursos não apenas refletem 
problemas, mas produzem regimes de verdade que orientam a ação 
política. Assim, quando o Parlamento Europeu sublinha que a res-
ponsabilidade não pode recair sobre “dois ou três países” reproduz-
-se uma gramática coletiva que associa a chegada dos sírios à ideia 
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de carga excessiva, reforçando fronteiras simbólicas entre a Euro-
pa e os sujeitos marcados como externos ao seu “nós” (European 
Comission, 2016b; EU Signs off…, 2024; Krohling; Maria, 2016; 
Kurki; Wight, 2018).

Ademais, Wendt (1999) traz a ideia de que a interação entre 
atores e a participação em instituições internacionais pode levar à 
formação de identidades menos egoístas. A União Europeia, como 
uma instituição que promove a cooperação e a integração, enfrenta 
o desafio de alinhar os interesses nacionais dos seus membros com 
uma política coletiva de asilo e imigração que respeite os direitos 
humanos dos refugiados. A referência recorrente à necessidade de 
“estabilidade” e “controle” expressa uma postura identitária reati-
va, que reconfirma o “eu” europeu como guardião da ordem frente 
ao “outro” potencialmente desestabilizador. Assim, a política não 
decorre apenas de cálculos racionais de segurança, mas de proces-
sos simbólicos de definição do Eu e do Outro (Wendt, 1999; Euro-
pean Union, 2019).

A incorporação de práticas como centros fronteiriços nas 
fronteiras e centros de detenção para indivíduos “inelegíveis” evi-
dencia como o poder discursivo opera materialmente. Para Fou-
cault (1969), práticas institucionais e classificatórias produzem 
sujeitos regulados, e, ao separar refugiados entre “qualificáveis” e 
“não qualificáveis”, a UE fabrica categorias de governabilidade que 
definem quem merece proteção e quem deve ser excluído. Essa 
prática discursivo-administrativa funciona como mecanismo de 
disciplinamento, alinhado à lógica foucaultiana de gestão da mo-
bilidade humana. A classificação jurídica torna-se instrumento de 
poder-saber, legitimando decisões que, embora apresentadas como 
técnicas, carregam significados identitários profundos (European 
Parliament passes…, 2024; EU Signs off…, 2024; Foucault, 1969; 
Zehfuss, 2002). 

Nesse marco, o conceito de poder simbólico de Bourdieu 
(1989) é igualmente indispensável. Discursos que enquadram a 
chegada de refugiados como “fardo”, termo recorrente em debates 
europeus e refletido implicitamente na preocupação com “pressão 
desproporcional”, exercem violência simbólica ao naturalizar de-
sigualdades de acolhimento e ao produzir um consenso tácito so-
bre a excepcionalidade da situação. Ao mesmo tempo, Estados que 
aceitam maiores quotas de relocação acumulam capital simbólico 
ao reivindicar identidade mais solidária, reforçando posições hie-
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rárquicas dentro da própria UE. Assim, as políticas de Dublin e sua 
reforma, ao redistribuírem responsabilidades, tornam-se campo de 
disputa simbólica sobre o que significa ser uma nação “solidária” ou 
“sobrecarregada” (Bourdieu, 1989).

O discurso europeu sobre fronteiras reforça ainda mais essa 
relação entre poder simbólico e identidade. Como aborda Fou-
cault (2008), fronteiras são espaços privilegiados de exercício do 
poder, onde práticas de triagem constituem corpos governáveis. 
A UE transforma suas fronteiras externas em zonas de filtragem 
identitária, em que a categoria “refugiado sírio” é moldada segun-
do critérios institucionais que determinam quem pode ingressar. A 
identificação de certos indivíduos como risco ou “inelegíveis” não 
é apenas consequência de avaliação técnica, mas resultado de prá-
ticas discursivas que vinculam sírios à ameaça e desordem. Assim, 
a fronteira opera como locus de produção de identidades e de di-
ferenciação simbólica (Foucault, 2008; European Parliament pas-
ses…, 2024).

Isso se articula com a crítica de Aydın-Düzgit e Rumelili (2019) 
sobre como a UE discursivamente constrói sua imagem de ator nor-
mativo. A promessa europeia de solidariedade e direitos humanos 
contrasta com políticas de controle rigidamente securitizadas, re-
velando tensões entre autoimagem e prática. Essa incongruência 
emerge, por exemplo, na coexistência entre o apelo à “solidariedade 
obrigatória” do novo pacto e a possibilidade de Estados substituí-
rem acolhimento por “contribuições financeiras”, o que evidencia 
como a solidariedade é ressignificada discursivamente de valor mo-
ral a mecanismo de gestão. Assim, a identidade normativa europeia 
é performada ao mesmo tempo em que é negociada e tensionada 
pelas medidas securitárias que acompanha (Aydın-Düzgit; Rumeli-
li, 2019; EU Signs off…, 2024).

Esse tensionamento também evidencia a centralidade do dis-
curso na transformação da política de asilo. A narrativa que enfati-
za o risco do colapso institucional caso não haja redistribuição, pre-
sente em documentos como Completing the reform… (European 
Comission, 2016b), atua como prática discursiva que legitima re-
formas profundas ao apresentar o sistema anterior como inviável. 
Como destacam Kurki e Wight (2018), discursos criam urgências 
políticas que tornam certas opções plausíveis e outras impensáveis. 
Dessa forma, a insistência na “pressão excessiva” e na “necessidade 
de eficiência” cria uma moldura que privilegia soluções tecnocráti-
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cas e securitárias, ao mesmo tempo em que marginaliza narrativas 
humanitárias mais robustas (Kurki; Wight, 2018).

Por fim, quando o texto menciona que a UE se vê obrigada 
a alinhar suas práticas com valores fundacionais, pluralismo, to-
lerância, justiça, solidariedade, evidencia-se a disputa discursiva 
sobre o que significa ser europeu. As reformas no SECA e no Pacto 
de 2024 são não apenas políticas, mas tentativas de reinstituir uma 
identidade coletiva coerente com esses valores. Entretanto, a pre-
sença constante de medidas de filtragem, redistribuição condicio-
nada e parcerias externas para contenção demonstra que essa iden-
tidade permanece instável e negociada. À luz do construtivismo e 
da análise de discurso, essa instabilidade não é falha, mas elemento 
constitutivo da identidade europeia, continuamente produzida nas 
fronteiras, nos documentos oficiais e nas narrativas sobre migra-
ção (Aydın-Düzgit; Rumelili, 2019; Wendt, 1999; Zehfuss, 2002).

A redistribuição de refugiados entre os Estados-Membros 
pode desafiar ou reforçar esse conceito e a distinção entre refu-
giados que são acolhidos e os que não, como nas reformas do Sis-
tema de Dublin, é uma forma de exercer poder simbólico, o qual 
atua através da dominação sutil, moldando percepções coletivas e 
identidades nacionais. No sistema de asilo da UE, a aplicação das 
quotas de acolhimento de refugiados pode ser vista como uma re-
distribuição de capital simbólico, onde Estados que aceitam mais 
refugiados ganham prestígio e reconhecimento, reforçando suas 
identidades como nações solidárias. No entanto, a desigualdade 
na distribuição de refugiados, compromete os princípios de soli-
dariedade e proporcionalidade, refletindo uma luta simbólica que 
desafia as estruturas de poder dentro da União Europeia. Com isso, 
Estados e instituições que possuem alto capital simbólico, devido 
ao seu compromisso com os direitos humanos e a solidariedade, 
podem exercer maior influência na formação de políticas inclusivas 
(Bourdieu, 1989).

A partir dessa releitura discursivo-construtivista das polí-
ticas europeias de acolhimento, torna-se evidente que a resposta 
da União Europeia à chegada dos refugiados sírios não pode ser 
compreendida apenas como gestão técnica de fluxos migratórios, 
mas como um processo político de (re)produção identitária sus-
tentado por discursos que delimitam pertencimentos, ameaças e 
responsabilidades. As reformas do sistema de asilo – da revisão do 
Regulamento de Dublin à adoção do Pacto de 2024 – revelam como 
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práticas institucionais são moldadas por narrativas que constroem 
o refugiado como “fardo”, “risco” ou “inelegível”, ao mesmo tempo 
em que performam a autoimagem europeia de ator solidário e de-
fensor de direitos humanos. Assim, a análise de discurso permite 
evidenciar as tensões entre valores normativos proclamados e me-
canismos securitários implementados, demonstrando que o aco-
lhimento é atravessado por disputas simbólicas, relações de poder 
e projetos de identidade coletiva. Conclui-se, portanto, que com-
preender as políticas de asilo da UE implica reconhecer que elas não 
apenas regulam a mobilidade, mas produzem e consolidam senti-
dos sobre o que é – e sobre quem pode vir a ser – a própria Europa 
(Aydın-Düzgit; Rumelili, 2019; Wendt, 1999).

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em conclusão, a teoria construtivista possibilita analisar 
a integração dos refugiados sírios na União Europeia, o que 
consequentemente explica as questões principais envolven-
do a formação de identidade e as mudanças conjunturais na 
política de asilo europeia. Com isso, ao apresentar essas ques-
tões, foi possível compreender como a narrativa da “crise” dos 
refugiados no continente europeu foi construída e como ela 
influenciou nas políticas de acolhimento entre 2016 a 2024.

Portanto, a teoria construtivista, com seu foco na cons-
trução social das realidades internacionais, mostrou-se ins-
trumental para entender essas dinâmicas. A interação entre 
Estados e atores não-estatais, como a União Europeia, reve-
lou-se crucial na reestruturação de políticas e práticas de aco-
lhimento. As adaptações no sistema de asilo europeu, espe-
cialmente frente à crise síria, evidenciaram uma mudança na 
conjuntura europeia, uma vez que as políticas de acolhimento 
evoluíram para atender tanto às necessidades humanitárias 
dos refugiados quanto às preocupações de segurança e inte-
gração dos Estados membros. A criação de políticas mais for-
mais e sustentáveis de integração reflete um esforço contínuo 
para equilibrar esses interesses conflitantes e continuar pro-
movendo a solidariedade no continente.

Assim, é possível entender que a questão do alto fluxo 
de refugiados sírios, frequentemente retratada pela União 
Europeia como um “fardo”, levaram ao desenvolvimento de 
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políticas restritivas para controlar e diminuir os números de 
requerentes enquanto construíam uma identidade acolhedo-
ra.. Essa narrativa não surgiu de maneira espontânea, mas 
se formou a partir de um estudo detalhado das identidades 
nacionais e da maneira como cada Estado colabora ou resiste 
no desenvolvimento de suas políticas de acolhimento. Com-
preender essas narrativas identitárias e como elas influen-
ciam as políticas de acolhimento é essencial para promover 
uma abordagem mais coesa e solidária dentro da UE, assim, 
por meio dessa compreensão, é possível alinhar os valores 
fundamentais de direitos humanos e solidariedade com ações 
concretas que respeitem a dignidade dos refugiados e fortale-
çam a unidade europeia.
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